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LEIS

LEI Nº 11.379, DE 24 DE ABRIL DE 2003

Autoriza o Poder Executivo a contrair finan-
ciamento junto ao Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID e dá outras provi-
dências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a

contrair financiamento junto ao Banco Interamerica-
no de Desenvolvimento - BID, até o valor equivalen-
te a US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares
dos Estados Unidos da América) à taxa de juros,
prazos, comissões e demais encargos vigentes à
época da contratação do empréstimo, que forem
admitidos pelo Banco Central do Brasil para regis-
tro de operações da espécie, obedecidas as demais
prescrições legais.

Parágrafo único - O produto da operação de cré-
dito será obrigatoriamente aplicado na execução do
“Programa de Modernização do Sistema de Admi-
nistração Tributária e Financeira da Secretaria da
Fazenda - PROMOCAT/PROMOCIAF - Fase II”.

Artigo 2º - A operação de crédito será garantida
pela República Federativa do Brasil.

§ 1º - Para obter a garantia da União com vistas
à contratação da operação de crédito de que trata
esta lei, fica o Poder Executivo autorizado a prestar
contragarantia ao Tesouro Nacional.

§ 2º - A contragarantia de que trata o parágrafo
anterior deste artigo compreende a cessão de:

1. direitos e créditos relativos a cotas ou parce-
las da participação do Estado na arrecadação da
União, na forma do disposto no artigo 159, incisos I,
alínea “a”, e II, da Constituição Federal, ou resultan-
tes de tais cotas ou parcelas transferíveis de acordo
com o preceituado na mesma Constituição, respei-
tada sua vinculação à aplicação especial, quando
for o caso;

2. receitas próprias do Estado a que se referem
os artigos 155 e 157 da Constituição Federal, nos ter-
mos do § 4º do artigo 167, acrescentado pela Emen-
da Constitucional nº 3, de 17 de março de 1993.

Artigo 3º - Os recursos provenientes da opera-
ção de crédito serão consignados como receita no
orçamento do Estado.

Artigo 4º - Os orçamentos do Estado consigna-
rão, anualmente, os recursos necessários ao atendi-
mento das despesas relativas à amortização, juros e
demais encargos decorrentes da operação de crédi-
to autorizada por esta lei.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de abril de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Sandro Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 24 de abril de 2003.

DECRETOS

DECRETO Nº 47.787, 

DE 24 DE ABRIL DE 2003

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social na
Secretaria da Saúde, visando ao atendimen-
to de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

54.300.000,00 (Cinqüenta e quatro milhões, trezen-
tos mil reais), suplementar ao orçamento da Secre-
taria da Saúde, observando-se as classificações Ins-
titucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº
47.586, de 10 de janeiro de 2003, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de abril de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de abril de 2003.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09002 COORDENADORIA DE SAÚDE

DO INTERIOR
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1 13.910.000,00

T O T A L 1 13.910.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0902.4152 ATEND. MÉD. POR TERCEIROS/

ORGANIZAÇÕES 13.910.000,00
1 3 13.910.000,00

T O T A L 13.910.000,00
09006 COORD. SAÚDE REG. METROP.

GDE.S.PAULO
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 500.000,00
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 2.000.000,00
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1 37.890.000,00

T O T A L 1 40.390.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0902.4152 ATEND. MÉD. POR TERCEIROS/

ORGANIZAÇÕES 40.390.000,00
1 3 40.390.000,00

T O T A L 40.390.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 7.200.000,00

T O T A L 1 7.200.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0905.1049 CONSTR. REFORMA E AMPL.

PRÓPRIOS DA SEC 7.200.000,00
1 4 7.200.000,00

T O T A L 7.200.000,00
09002 COORDENADORIA DE SAÚDE

DO INTERIOR
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 18.550.000,00
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1 18.550.000,00

T O T A L 1 37.100.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0902.4152 ATEND. MÉD. POR TERCEIROS/

ORGANIZAÇÕES 37.100.000,00
1 4 37.100.000,00

T O T A L 37.100.000,00
09006 COORD. SAÚDE REG. METROP.

GDE.S.PAULO
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1 10.000.000,00

T O T A L 1 10.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0902.4152 ATEND. MÉD. POR TERCEIROS/

ORGANIZAÇÕES 10.000.000,00
1 4 10.000.000,00

T O T A L 10.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE

T O T A L 1 3 54.300.000,00
ABRIL 54.300.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE

T O T A L 1 4 54.300.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 54.300.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS

LEI ART PAR INC ITEM
11332 7 UN. 3 54.300.000,00 54.300.000,00 0,00
TOTAL GERAL 54.300.000,00 54.300.000,00 0,00

ATOS DO GOVERNADOR

DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 24-4-2003

No processo GG-1.174-2001, sobre relatório
com dados definitivos de Gestão Fiscal do Poder
Executivo relativo ao 3º quadrimestre de 2002: “À

vista da manifestação do Secretário da Fazenda e

nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei Complementar

Federal 101-2000, aprovo o Relatório com dados

definitivos de Gestão Fiscal do Poder Executivo

relativo ao 3º quadrimestre de 2002, determinando

sua publicação.

SUMÁRIO

Esta edição, de 96 páginas, contém os atos

normativos e de interesse geral.
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CASA CIVIL

Secretário: ARNALDO MADEIRA 
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900

Tel. 3745-3344

CASA MILITAR

Despacho do Ordenador de Pagamento, 

de 24-4-2003

Acolhendo a justificativa das autoridades com-
petentes, responsáveis pela unidade de despesa
mencionada, que demonstrou a satisfação do requi-
sito de relevante razão de interesse público, de que
trata a parte final do art. 5º do Estatuto das Licita-
ções, LF 8.666-93, na redação consolidada determi-
nada pela LF 8.883-94, para justificar o pagamento,
independentemente da ordem cronológica da res-
pectiva exigibilidade, de cada uma das despesas, já
efetuadas após regular contratação, a seguir indica-
das. Pagamentos imprescindíveis ao bom anda-
mento do serviço público na Secretaria do Governo
e Gestão Estratégica

UGO 280013 - Unidade Gestora Orçamentária
UGF 280003 - Unidade Gestora Financeira
UGE 280106 - Unidade Gestora Executora

PDs Referente a Custeio
17-4-03 2003PD00594 302,42
22-4-03 2003PD00616 2.754,76
22-4-03 2003PD00617 295,19
28-4-03 2003PD00650 245,00
28-3-03 2003PD00651 199,45

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO

ADMINISTRATIVO

Despachos da Diretora Executiva, de 23-4-2003

Proc. 187-2003 - Ratificando a inexigibilidade de
licitação, fundamentada na autorização da Gerente
Administrativa e Financeira, respondendo pela Dire-
toria Administrativa e Financeira e na manifestação
da Assessoria Jurídica que acolho, para a celebra-
ção do Termo de Adesão com a Empresa Telecomu-
nicações de São Paulo S/A - Telesp/Telefônica, para
prestação de serviços que atendam às necessidades
de tráfego de Longa Distância Nacional, nos termos
do artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, auto-
rizando a realização da respectiva despesa.

Proc. 204-2003 - Ratificando a inexigibilidade de
licitação, fundamentada na autorização da Gerente
Administrativa e Financeira, respondendo pela Dire-
toria Administrativa e Financeira e na manifestação
da Assessoria Jurídica que acolho, para a assinatu-
ra da revista The Economist, a ser fornecido pela
Empresa Synchro Serviços de Distribuição Ltda.,
nos termos do artigo 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93, autorizando a realização da respectiva des-
pesa.

Proc. 205-2003 - Ratificando a inexigibilidade de
licitação, fundamentada na autorização da Gerente
Administrativa e Financeira, respondendo pela Dire-
toria Administrativa e Financeira e na manifestação
da Assessoria Jurídica que acolho, para a assinatu-
ra do periódico Informativo Licitações e Contratos -
ILC, a ser fornecido pela empresa Zênite Informação
e Consultoria em Administração Pública Ltda., nos
termos do artigo 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93, autorizando a realização da respectiva des-
pesa.

Ratificando a inexigibilidade de licitação, funda-
mentada na autorização do Diretor Técnico e na
manifestação da Assessoria Jurídica que acolho,
para a contratação dos serviços técnicos profissio-
nais especializados de assessoria, no âmbito do
projeto Curso Formação de Pregoeiros-Casa Civil, a
serem prestados por Horácio José Ferragino (proc.
235-2003) e Luiz Fernando Beraldo Guimarães (proc.
234-2003), nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei
8.666/93, autorizando a realização da respectiva des-
pesa.

Extrato de Contrato

Proc.: 202-2003 - Contrato de prestação de servi-
ços - Parecer Jurídico: 33/2003C - Contratante: Fun-
dação do Desenvolvimento Administrativo - Contra-
tada: Empresa Junior Mackenzie - Objeto: prestação
de serviços na VI semana de recrutamento - Vigên-
cia: 27-3-2003 a 9-5-2003 - Valor Global: Nihil - Data
da assinatura: 27-3-2003.

UNIDADE CENTRAL 
DE RECURSOS HUMANOS

Portaria da Responsável, de 24-4-2003

Declarando Extintos, com fundamento no artigo
12, da Lei n° 7951/92 e a vista da relação constante
no Processo SAA-3597/2002, os seguintes cargos e
funções-atividades vagos da Secretaria da Agricul-
tura e Abastecimento




